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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Informo que foram 

aprovados os pareceres da Comissão de Defesa do Consumidor e da Comissão de 

Educação, Saúde e Cultura. Falta somente o parecer da Comissão de Constituição e 

Justiça. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO – Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Sem revisão da oradora.) – Isso, eu fui 

Relatora na Comissão de Educação, Saúde e Cultura. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Ok.  

Solicito ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Reginaldo Sardinha, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO REGINALDO SARDINHA – Sr. Presidente, designo o Deputado Prof. 

Reginaldo Veras. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Solicito ao Relator, Deputado 

Prof. Reginaldo Veras, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre 

a matéria. 

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS (PDT. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, trata-se de parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 269, de 2019, de autoria do Deputado 

Martins Machado, que “proíbe a cobrança de qualquer valor ou taxa, por parte das 

operadoras de planos ou seguros privados de assistência à saúde, pela disponibilidade 
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do médico que atendeu a gestante durante o pré-natal para ser o responsável pelo 

parto”.  

Considerando os aspectos de responsabilidade desta Comissão, legalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, não há óbice à evolução do projeto.  

Então, o parecer deste Relator é pela admissibilidade e aprovação. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 15 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 269, de 2019. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O projeto está aprovado com a presença de 15 Deputados. 

A matéria segue a tramitação regimental. 

Item nº 12: 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.133, de 2020, de 

autoria da Deputada Júlia Lucy, que “dispõe sobre garantias de liberdade individual e 


